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SUMMARY 

'Ihis v.urk studies t.he reorganization of Secretaria de Saúde do 

Estado da Paraíba, oone in 1971 and t.he creation of Fundação de Saúde do Estado 

da Paraíba (FUSEP) which purpose is to can:y out t.he Healt.h P1an of t.he State. 

'Ihis v.urk a1so studies t.he hea1 t.h diagnosis and t.he organization o f the p1an to 

be carried out in t.he period of 1971/1974. It studies the Regiona1ization 

process and t.he sucess of t.he p1an after a year of FUSEP imp1antation. 
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O Estado à.a ParaÍba t:xecuta atualmente v .. r:·. F~e:no -

d2 S;: . .Íde, cuidadosamente elaborado, em que apÓs cii~.;.'--'~ .. Ósti

co rc:ulizado em 1968, quando foram identificados ou pro'::.,le 
. . . , 

:::o.s )l~:Lnclpals do setor saude, :t'ora'TI estabelecidas as p:c::..o 

::·idades e equacionaàas as suas soluções através ae ~~::_~o;ra-

Este trabalho representa ~'TI estudo do Plano de 
, 

Saud.e e um exame da reforma administrativa realizada n~1 Se 
, 

cretaria da Saud.e do Estado, tendo co:no o bj e ti vo, c2.~Ktci 

. , .., ' ...., 
-ca-1.s. a execuçao do Plano. 

lJ:n.a das características fundar.1entais do P-'- ;.;.~o _r:,a

rai tono é a sua subordinação a recursos dis:9onÍ vc:.~ ou ::-:.o

biliz[Lveis, tornando-o rea::..:nente exeouível. ,Justi:~.' .cZL-sc 

que seja ressaltada essa condição, uJna ve:.: que, plm .. os ou

tros no setor saÚde, corno é exemplo o "Pl3Jlo Nacional de 

Sa-G .. J.c" de 1967, :fracassaram por se basearem e:-.1 recu:-csos a-

pe.c1.~8 
"' . , . .. lpotetlcos. 

C , _,_ - I apluUl.O 

O DIP.GNÓSTICO 

A Sup~ri~tendência de Desenvolvi~enta ~o ~o~de~tc 

( S'UJ~:: . .L), mui tas vezes foi cri ti cada por se prccc"v;.:;_::~:. :· ;j~,:.-

to co;c. a industrialização e esquecer o ho::·,e:-:1. '-';O 

• o ....., , , ...., • ' • ' -

da su.::~ I)lvlsao de Saude, o orgao q_ue lncen-clvou os é::~:.,rtc.os 

norJestinos a substituírem os seus métodos tradicionais de 

L;rat:üho empÍrico no setor saÚde, por wn sistema de fÚ3Jl2-
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f\1'.,.....- .-. C...:c.:...!_·' .... -.--· -4-~ ...... - .... .;"") . .h.--e.a o.a a.S....,_~ ""'~~---a ,v~.:: ...... ~...c.\.::a, 

nanceiro Que a~ ·-:;::.a }2l':: .. ::.:~ce, 2.. tod<::s as SecretaY:._. ... C e Sa-:i 

de C.-:: sua f.re.:::. d.e c..--c·,;ulçiio. Trabalha."là.o em conjunto .::0;;·: s. Or 

ganizaçao :?ano.meric.:m...::. C:.a SaÚde (O?AS) atr~vés de "LG-:-. convê

nio de cooperação, ter.: a SU:!}S:i>~E s.tuaà.o to..":lbér.: em ccv::-C::.cr:..s. -

çao cem o )linistério C.e:. Sa·Ó.de, e: s:pe cialr:J.G~1. -c e 
, 

a traves d..:::. :::t·u..'1. 

da;;ão SESP. 

O cliagnÓstico realizado na ParaÍba, ::c::. ::-c .:.;.;_l --cado-

do trabalho: 

) 
, . , 

a dos tecnlcos da propria Secretaria 

b) da Divisão de SaÚde da SGDENE 

c) da OP AS/OLTS 

Nes--ce t::"atalho vacos &)enas citar os prir.:.c~;ais 

problemas indicados pele d~agr..Ó;:;·cico e q_u,=: 
, .. 

.... -:;rave s c....::: pYo 

pelo rr.cr..os, sensive:l.::.e:1.-v~ s:.enizc..d.os: 

a) . 1 ~ - r~ . doenças de veJ...:::u s..;s.o rüo.r:..ca e 

b) doenças 1n~ec. 
- , . 

.;on't:co...:. c.:vels por· vacinc.s 

c) desnutrição 

, . , 
carle dente:.:..,.:_.;;. 

e) baixa cobertur~ 

Esses problemas fo:r·a.-n ec:_'..:.c.cionados 
. , 

a--cr2"'\:-c.:z 

6~:._n~cs prograrr.as: 

~) saneamento 

".J) i.munizaçao 

, - . 
c) assistência mec:..ca 

d) odontolÓgico 



o) nutrição. 
,-. \ 
I J extenr.::2.o 

c0strou t~~~~n as falhas existentes na 

r::á ore;anizaç;ao administrativa 

·a) c~Tên.cia de pe sc:os.l capaci tad.o 

c) 
. ~ ~ 

supervlsao e coordanuçao 

' -_) 

Em face desses problemas, fo:crun elai1o:cc.dos c3 liCO 

~~c:rfc:içoLli;:.ento ie pesso&l, bem como indicaéia a necc:c:~::dct,:ie 

d.a 
..., , -
;:;;aueie, ' , -; para 0orna-.Lo. 

(;:.:.,c;Í vcü com a execução do J:;lano .. 

A inadequada est:cutura da Secretaria da 
, 

ScrL-~Qa 

caracterizava pela existêllcia de doi.s Departrunen~os C0~ 
, , 

tru:[_s: ]l.!lJ::.:t:::.·to .. mento de Saud.e Publica e DepéLrtanento I-lJs-·J~-
. , . , 

ouc:: cor Sl so ·:a 
- ..;_ 0 

tivo pr~veDTiva das 
, 

atividades da saudé: .. ESsé.~S dois ~~2 _;::;,:::::-·0& 

, 
Smü-'üaria, 

/ 

Cent:;:cos (~e 2 ~.J.t~e e 

go spi -~~.:is di stri buido s :pelo Estc::.d.o sem q.u-alque:c s:J.~;c_·. ::..s._ c. 

de pr_:: d.orr:inaVaJfi OS ele psiq,ü.atri::~ 1 estava tot ~Ürr,OEC .:· c:.i~ '·C 

saco1·do cor;1 a demanda eviC:.enciada atrsv~s G.as cm.ts&s c:.e e:o:r1 
, -, . 

f.lC Ctl C 2.. ~ 

A r:1.ul ti:s:llicidade 
, 

Qe orgaos federais, 
. , . 

c.u--c a:cq_ :;~=-c c s-

,~ : '-L"t:.:.·:_ c ;_pais, além de in.sti tui çÕ e s benefi c eil te s atu<.u~ l.O ::::.o 

,o .. ·; co:n_ul e".:; ariam :-1 , ., -

o quac:.ro res::consave.l pei.a incficiCnci:::;, 
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·CapÍtulo II 

O PLANO 

Os progrrunas d.o Plano de SaÚde sao os see-lÀin -;:;es: 

1. - Direção e Administração 

1.1 - O propÓs:i.to do programa é assegurar a execa-;ao 

do Plano mediante: 

1.1.1 - Descengralização administrativa e finan-

c eira; 

1.1.2 Fortalecimento da supervisão; 

1.1.3 11elhoria da coordenação interna, inter 

institucional e intersetorial; 

1.1.~ Pron:oção dos recursos humanos; 

1.1.5 Melhoria dos procedimentos admini~trati-

vos. 

1.2 - Metas e Custos: 

1.2.1 Direção Superior; 

Neste progrm0a serão prioritárias as su

pervisÕes aos Centros Regionais e ao Pro 

grruna de Investimento. 

1.2.2 - A&ninistração Regional: 
~ , 

A supervisao se exercera por C'.'ld& _·_mcic 

ná!"io na execução de todos os prograina:.o-

' que se desenvolvam a nlvel local. 

, . 
2. - Assistência Medlca: 

, . , 
2.1 - O propos1to do JJrogra.."fJa e aumentar 2. eficiôncia-

e cobertura dos serviços mediru1te: 

2~1.1 - Arunento da quantidade e melhoria d~ qua

lidade dos serviços. 

2.1.2 - Aumento da assistência hospita1ar oo gr~ 
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po com ní ve2. de saÚde mais baixo ( irlfan

tiJ) e racionalização da oferta de con 
, . 

sulta med1ca para que origina maior de 

manda (materno). 

2.1.3 - Integração das atividades preven~ivas e 

curativas. 

2.1. 4 - Regiona~izar;ão, visando oferecer ~>ervi~os 

progressivamente mais especializados ele~ 
, 

de a periferia ate o centro, onde ~odem 

ser melhor utilizados. 

Consulta Médica: 

É uma atividade dada em forma ambulato:ria::. que -

consiste na assistência médica de recuperc:t;ão ou 
, 

controle da saude. 

, 
3. - Assistência Odontologica: 

, a , -

3.1 - O programa tem como propos1to melhorar a sau~e o 

ral da comunidade, mediante o incremento das a

ções curativas e desenvolvimento das preventivas, 
. , 

dirigidas,especialmente, ao grupo ma1s vulnera-

vel (escolar). 

, -
Nesse sentido, alem do tratamento exodôntlco, s~ 

rao iniciadas atividades de restat~ação e aplic~ 

ção tÓpica de flÚor através de um prograJ:::, 1ncr~ 

mental que consiste em limpeza profilático, tr;:tto. 

mentos curativos e topicação com flÚor nos perÍ~ 

dos de erupção dos elementos dentários mai:::: sig

nificativos (7, 9, ll e 13 anos) e integrar-se 

ão os serviços odontolÓgicos nos estabelecLmen 
, 

tos de saude. 

A curto prazo deverá ser aperfeiçoado o dié~gnÓs

tico da situação de. saÚde oral,visando def~nir -



-8 

mais aproprjamente a polÍtica do programa. 

Em apoio á seus propÓsitos,desenvolver-se-á a 

prevenção das cáries, mediante a fluoração das 

águas de abastecimento (Programa de Saneamento). 

4. - Nutrição: 

4.1 - O programa tem por propÓsito,proteger ao grupo 

pré-escolar contra a desnutrição protéico calÓ

rica (DPC), visando reduzir a morbi -letalidade 

desta doença e a mortalidade das infecto conta 

giosas nas quais ela atua como fator agravante. 

As atividades incorporadas ao plano,respondern. -

às necessidades impostas pela epidemiologia da 

DPC, considerada como entidade mÓrbida caracte

rística, cujo trat~ento deve ser realizado me

diante ações desenvolvidas nos estabelecimentos 

de saÚde, algumas especÍficas do prograrna, e ou 

tras incorporadas na.s rotinas de Assistência Mé 

dica. 

Este programa consiste em: 

, . ~ 

4.1.1 - Diagnostico dos casos de desnutriçao do 

grupo de l a 4 anos; 

4.1.2 - Identificação dos contaotos do desnutri 

do (crianças,menores de 5 anos,sujeitas 

aos mesmos fatores patÓgenos,pertencen

tes à mesma unidade familiar); 

4.1.3 - Tratamento da DPC, nos serviços de recu 

peração nutricional criados nas UJ."lida -
, 

des de saude, e, das fonnas graves, no 

hospital; 

Prevenção da doença nos contatos, e da 

recaÍda, nas crianças tratadas,mediante 



-9 

educação da mãe e distribuição :"~upervi

sada de suplementos alimentares; 

4.1.5- Tratamento e prevenção das doenças fre

quentemente associadas à desnutrição 

tais como: gastroenterites, parasitoses 

intestinais, sarampo, coqueluche e infe:: 

ções respiratÓrias. 

5. - Imunização: 

5.1 - O propÓsito do programa é a proteção dos grupos 
, ~ tV , 

vulneravels da populaçao accesslvel pela élli:plia 

ção da cobertura imunolÓgica contra varÍola,té

tano, difteria, coqueluche, poliomielite, saram 

po e tuberculose. 

Seus objetivos principais são a. diminuição da 

incidência das doenças referidas e a red~ção da 

mortalidade nos menores de 5 anos. 

A ação do programa desenvolver-se-á sobre a de

manda dos estabelecimentos e mediante ações nos 

grupos susceptÍveis na propria coffi~idade. 

Nas áreas rurais, algumas destas atividades rea 

lizar-se-ão através do programa de Integração -

Rural. 

6. - Saneamento: 

6,.1 - O propÓsito do programa é reduzir a morbi-letu.

lidade por doenças transmissÍveis de origem hí·-
. , . 

drlca e parasitarlas intestinais e a incidência 
, . , . 

da carle dentarla. 

6.2 - Sua ação será desenvolvida através de 2 progra-

mas: 

Controle do Ambiente e Fluoração de Água. 

6.2.1 - Controle do Ambiente 
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Objetiv.a melhorar os abastecimentos pri 

mários de água e incrementar os servi -

ços de destinação dos dejetos,mediante

orientação sanitária das comunidades,in 

vestimentas em proteção de poços, cons

trução de fossas e controle-de estabel~ 

cimentos produtores e distribuidores de 

alimentos. 

6.2.2 - Fluoração de Água 

Visa reduzir o índice CPO (dentes caria 

dos,perdidos e obturados) da população-
. ~ , ' , 

infantil, pela ad1çao de fluor a agua -

consumida em urn municipio do Estado, no 

qual, o serviço de abastecimento reuna-
• N , • , • 

cond1çoes tecn1cas necessar1as ao desen 

volvimento da atividade. 

1. - Integração Rural: 

7.1- O propÓsito do programa é ampliar a cobertura 

populacional, mediante a prestação de ativida 

des de medicina simplificada e de prevenção da 

saÚde, com o objetivo de atingir as populações

rurais de dificil acessibilidade aos serviços -

permanentes. 

7.2- Seus objetivos prioritários 
~ 

s ao: 

7.2.1 - Oferecer serviços m{nimos aos grupos ru 

rais; 

7.2.2 - desenvolver na comunidade a iniciativa

para solução dos seus problemas de saÚ

de; 

7.2.3 - estimular a participação dos Iviunicipios 

nos programas de saÚde e a integração -
. , 

do setor.a n1vel local. 
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7.3 - Executar-se-á mediante as seguintes atividades: 

7.3.1- Identificação,seleção e treinamento de 

pessoal local; 

7.3.2 - Triagem de pacientes, assistência ao 

7.3.3 

7.3.4 

parto normal e pequena enfermagem; 

~ f , 

Imunizaçao contra a var1ola e o tetano; 

Orientação do saneamento elementar e 

construção de melhorias sanitárias; 

7.3.5 - Coleta de informações sobre nascimentos 

8. - Investimentos: 

, . 
e ob1tos. 

. ~ , 
Para sua real1zaçao, procurar-se-a col~ 

boração efetiva de todas as institui 

ções que atuam no setor, principalmente 

as prefeituras municipais; 

8.1 - O programa tem por propÓsito melhorar a eficiên 

cia da infraestrutura fisica do setor e a~pliar 

a cobertura de serviços,mediante a realização -

de inversões em equipamento, recuperação e cons 

trução. 

9. - Capacitação e Aperfeiçoamento de Pessoal: 

9.1 - O programa consiste em possibilitar a 
~ 

execuçe.o-

do plano,mediante a preparação de recursos hum~ 

nos indispensáveis para o cumprimento de suas -

metas. 

9.2 - Seus objetivos 
~ 

sao: 

9.2.1·- Proporcionar cursos e estágios para foE 

mação e atualização,em serviço, de pes

soal auxiliar. 

9. 2. 2 - Oferecer bolsas para aperfeiçoamento ;ie 

pessoal de-nivel médio e superior. 

BIBLIOTECA 
FACULDADE DE SAÚJE PÚBLICA 
UNJVEtt;>~oJADE DE SAJ P.ílUi.O 

S P ·A 
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9.2.3 - DiyVlgar o plano e motivar a participa

ção do pessoal em sua execução. 

~ ~ 9.3.- Suas açoes serao dirigidas e orientadas pelo-

Órgão correspondente da Secretaria e executado

nos nfveis seguintes: 

9.3.1 - Unidades de treinamento dos Centros Re

gionais para atendentes, auxiliares de 

comunidade e auxiliares de saneamento. 

Escola de Auxiliares de Enfermagem. 

Centros de ensino, nacionais e interna

cionais, para o pessoal de nfvel médio

e profissional. 

******* ***** *** 
* 
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r CapJ.tulo III 

REGIONALIZAÇÃO 

Antes mesmo de se realizar a reforma da Secreta 
, 

ria da Saude em sua estrutura administrativa, foi iniciado 

um processo de regionalização como um meio de se chegar às 

comunidades através da descentralização do poder decisÓri~ 

Foi o Estado dividido em 5 regiÕes de saÚde: a 1ª região 

compreendendo o litoral e a mata com sede em João Pessoa ; 

a 2ª região constituÍda pelo brejo paraibano com sede em 

Guarabira; a 3ª região com sede em Campina Grande abrangen 

do área principalmente do Cariri, e de população rarefeita 

apresentando concentração maior, apenas, a cidade de Campi 

na Grande; as 4ª e 5ª regiÕes compreendem o sertão paraiba 

no, sendo que a 5ª região é a de menor tamanho e correspon 

de ao vale do Piancó. 

Com essas medidas de regionalização,foram cons

tituÍdas equipes de supervisão de enfermagem,de odontolo -

gia, e de todos os programas, para se superar aquele pri -

meiro obstáculo encontrado no diagnÓstico da falta de su

pervisão levando à insuficiência administrativa. 

Foram implantadas inicialmente a partir de 1970 

as quatro primeiras regiÕes,sendo que a 5ª região ficou en 

globada provisoriamente nas atividades da 4ª. Finalmente -

em 1971, no fim do ano, estavam implantadas todas as re

giÕes. 

Pela concepção do Plano de SaÚde, da necessida

de da descentralização geográfica, a região de saÚde é na 

realidade uma subdivisão da Secretaria em que é delegado o 

poder de decidir para que o diretor regional possa agir na 

sua área, resolvendo problemas de acordo com a orientação

indicada pelo plan~ e pela administração central. 



ESTADO DA· PARAÍBA 

CENTROS REGIONAIS DE SAÚDE 

3ª REGIÃO 

I 
1-' 
~ 
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A regionalização foi um grande passo para melho

rar o relacionamento e a coordenação das atividades no se -
, 

tor saude em todo Estado. 

' Cap1tulo IV 

REORGANIZAÇÃO 

. , . 
Dois foram os principais cr1ter1os de descentra-

lização seguidos na reorganização da Secretaria da SaÚde: 

1) descentralização administrativa com a criação 

de Órgão autônomo, e 

2) descentralização geográfica,através da regio

nalização. 

Das fÓrmulas viáveis para a descentralização ad

ministrativa, foram estudados a autarquia, a fundação e a 

empresa pÚblica. 

Prevaleceu a idéia de Fundação considerando-se -

como fatores positivos para essa solução: 

a) flexibilidade administrativa pela maior auto

nomia conferida à Fundação e consequentemente 

maior agilidade nas decisões; 

b) criação de mentalidade empresarial que facili 
,., 

te maior agressi vidade nas açoes e perm:L ta 

maior produtividade aos recursos; 

c) maior realismo na seleção, quru1tificação e in 
, ' . centivo aos recursos humanos nas areas cr1t1-

cas de financiamento; 

d) maior abertura à participação das instituiçõrn 

nacionais € internacionais aos esquemas de fi 

nanciamento; 



-16 

) , ' ~ e estlmulo as fontes de participaçao financei-

ra para o sistema, sem o paternalismo cres -

cente e tradicional da administração direta; 

f) estrutura mais adequada à captação de recur

sos financeiros do setor saÚde para melhor a 
"" tendimento aos nao beneficiados pela previ 

dência social; 

g) utilização dos recursos financeiros gerados-
, . 

pela estrutura em programas da proprla Funda 
"' çao; 

h) facilidade de adaptação aos casos concretos

pela flexibilidade estrutural,resultante da 

não aplicação das normas de direito pÚblico; 

i) melhor adequação às exigências da administra 

ção racional ditada pelo planejamento econô-

mico; 

j) redução de ônus operacionais da administra

ção direta pela possibilidade de auto-sufici 

ência da Fundação; 

Como contra indicação para a solução autarquia, 

foi levado em consideraç"ão o regime juri.dico. do pessoal .. Co 
I , N , ' 

mo empresa publica estariam os orgaos do setor saude alnda 

em grande dependência de recursos do proprio govêrno, de 

vez que a este cabe o financiamento das atividades preven

tivas. 

Dessa forma, mediante proposta do executivo es-
,. 

tadual foi aprovado pela Assemblela Legislativa o projeto-

que se transformou na Lei 3 663, de 1971. 

Na administração centralizada ficaram apenas o 

Departamento de Fiscalização e o Gabinete do Secretário: 
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Foram portanto, considerados 3 niveis na depar

tamentalização: 

l) nfvel central - Conselho Deliberativo 

Diretoria Executiva 

Órgãos de Assessoramento 

Departàmentos Centrais 

2) nivel regional- Centros Regionais 

3) nfvel local Hospitais 
, 

Centros de Saude 

Unidades Sanitárias 

CONSELHO DELIBERATIVO 

O Conselho Deliberativo, constituido de alguns 
, • • • , o , 

Secretar1os de Estado e pres1d1do pelo Secretar1o da Saud~ 

tem representação dos Órgãos mais interessados no setor:Mi 

nistério da SaÚde, Universidade, I.N.P;S. 

O Conselho é o responsável pela polÍtica de saú 

de e a representação dos diversos Órgãos contribui para 

maior entrosamento entre esses Órgãos. 

CONSELHO FISCAL 

É o Órgão incumbido do exame das contas e da 

fiscalização da administração financeira da Fundaçãoa Sua 

atuação se faz especialmente como Órgão de auditoria e ori 

entação. 

DIRETORIA EXECUTIVA 

É responsável pela execução da polftica de 

de ditada pelo Conselho Deliberativo. 

COMISSÃO DE COORDENAÇÃO 

, 
sau-

É um Órgão consultivo da Diretoria Executiva 

CompÕe-se dos Diretores dos Departamentos Centrais e dos 

Diretores Regionais e se destina a manter a unidade de a-
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"" çao em todos os setores .e um maior entrosamento entre os 

dirigentes da Fundação. 

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTOS ORG. E MÉTODOS 

É o Órgão de planejamento incumbido principal -

mente de: 

a) avaliar a execução do plano 

b) elaborar normas de procedimento 

c) elaborar o orçamento programa 

d) sugerir a atualização do plano 

OS DEPARTAIVIENTOS CENTRAIS 
, , 

O Departamento de Recursos Humanos e o responsa 

vel pela execução da polÍtica de recursos humanos e envol-

ve: 

a) administração de pessoal 

b) formação de pessoal 

c) treinamento 

d) recrutação e seleção 

O Departamento de Material tem a responsabilida 

de de: 

a) padronização e codificação 

b) aquisição 

c) armazenamento 

d) abastecimento e 

e) registro e controle do patrimônio 

O Departamento Econômico e Financeiro realiza e 

administração financeira através das atividades de: 

a) Tesouraria 

b) Contabilidade Geral 

c) Contabilidade 
, . 

Orçamentarla 

d) Contabilidade de Custos 
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O Departamento de Serviços Gerais centraliza as 

atividades de: 

a) Transporte e manutenção de veículos 

b) Comunicação e ArQuivo 

c) Administração dos edifÍcios 

d) Serviços Gráficos 

O Departamento de Coordenação de SaÚde coordena 

as atividades da Fundação, cuja execução é descentralizada 
, ~ 

nos orgaos regionais e locais. 

É constituido de diversas coordenações: 

a) de assistência 
, . 

medlca 

b) de enfermagem 

c) de odontologia 

d) de nutrição 

e) de epidemiologia 

f) de estatística 

bem como de atividades que se constituem em sub 
, . 

sistemas do sistema de assistência medlca: tuberculose,han 

senÍase, e psiquiatria. 

OS CENTROS REGIONAIS DE SAÚDE 

São os Centros Regionais de SaÚde os responsá -

'v ,_üs pela administração regional. Os seus diretores d.is 

poem de poder decisÓrio para a solução dos problemas de 
, 

sua area de acordo com os programas previstos no plru~o de 
, 

saude. 

Os Centros Regionais além de administrar as ati 

vidades regionais de recursos humanos, material,finru1ças , 

serviços gerais, dispõem de Coordenadores regionais: de as 

sistência médica, odontologia e enfermagem,responsáveis p~ 

la supervisão das atividades locais. 

. ~ , 
Um intenso programa de supervlsao e consiéerado 

v2 fundamental importância para a execuçao do plano de saú 
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dc.Tanto as Coordenações Estaduais como as regionais se 
, ~ 

dc~slocai:-1 permanentemente para as areas de execuçao a fim 

de supervisionar os trabalhos, dando orientação e finalizm 

do 
~ 

dos especÍficos. a execut,:ao programas 

os ÓRGÃOS LOCAIS 

Os 
, 

~ 

locais: hospitais, centros de 
, 

orgaos saude e 

Unidades Sanitárias tipo A- integrada, tipo B - atividade 

permanente e C - visita semanal, estão assim distribuídas: 

lª R E G I Ã o Nº DE Nº DE 
OBSERVAÇÃO LEITOS SERV. 

l. HOSPITAIS 

Colônia Juliano Moreira 550 - Psiquiatria 
, 

Clifford 92 " Sanatorio -
Col. GetÚlio Vargas 88 - HansenÍase 

r· Edson Ramalho 125 -nosp. 

2. CASAS DE PARTO 

Alhandra 6 l Conv. c/Pref. 

, 
3. UNIDADES SANITARIAS 

Tipo A - 2 

Tipo B - 13 

Tipo c - 39 

I l\HNI-POSTOS ~. 

Mc:wnanguap e - l Conv c/ 1'J'JCAR 

IGabaiana - l " " 

Salgado de são Félix - l " 11 

... 
Caapora - l " " 

, 
Sape - 2 11 " 

Nº DE Nº DE OBSERVAÇAO 
2'~ I?_ 1<' G I Ã o LEITOS SERV. ....... 

. HCSPJTAI S 

Alago a Grande 42 -
Areia 20 -



R E G I Ã O 

Bonaneiras 

Guarabira 

2. CASAS DE PARTO 
< , 

Ivtull.IDgu 

3. UNIDADES SANITÁRIAS 

Tipo A 

Tipo B 

Tipo C 

4. MINI-POSTOS 

Alagoa Grande 
(' 

Araçag1 

Esperança 

3ª HEGIÃO 

1. HOSPITAIS 

lVionteiro 

Sumé 

'raperoá 

2. CASAS DE PAHTO 

Lagoa Seca 

Nova Flore:ta 

Nova Palmeira 

Congo 
.. 

lnga 

CaLaceiras 

It;::~tuba 

. , 
S.Vicente do Ser1do 

S.Sebastião do Umbuzeiro 

Prata 

Nº DE NQ DE 
LEI TOS SERV. 

19 

30 

• 

l 

4 

9 

P-3 

2 

1 

l 

NQ DE nº DE 
LEI TOS SEHV o 

30 

30 

16 

10 

8 

6 

6 

10 

8 

6 

8 

lO 

lO 
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OBSERVAÇÃO 

Conv. c/ .ANCAR 

" 11 

11 11 

OBSEHVAÇÃO 

lconv. c/Pref. 
11 11 

" 11 

11 11 

11 11 

IPUSEP 

Y.., /P , f._iODV • C .c re~. • 

" " 

" " 
" " 
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3ª R E G I Ã o NQ DE f,~º Df 
LEI TOS SERV. O:SSl::E'!AÇÃO 

3. UNIDADES SANITÁRIAS 

Tipo A - l 

'lipo B - P-3 

Tipo c - 28 

4 ' . r.r:lNI-POSTOS 

Queimadas - l Conv. c/ .fu""\CAR 

Serra Branca - l " " 
Su.rné - l " " 
Car;-1pina Grande - l " " 

4é! R E G I Ã o Nº DE ~º DE OBSERVAÇÃO LEITOS SERV. 

l. HOSPITAIS 

Regional de Patos 125 -
M3.t.Peregrino Filho 40 -
Distrital de Catolé do Rocha 21 -

Distrital de Cajazeiras 105 -

Hospital Brejo do Cruz 20 -
" são Bento 12 -

I 
i 

2. CASAS DB PARTO ! 

Paulista 8 -

Quixaba 6 '-

Uirauna 6 -
I 

r , 
6 I S. Jose do Sabugl -

S. José de Piranhas 6 -

3. m~ =DADES S&"fi T ÁRIAS 

Tipo A - 2 

Tipo B - .L3 

Tipo c - 24 

- Iv.: NI -POSTOS 

Soüza - 2 Ponv. c/ .AI~CAR 
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4ª R E G I Ã o Nº DE ~º D.S 
OBSERV:'.ÇÃO 

LEITOS C SERV. 

Por.:bal - l Conv. c/ANCAR 

Nº DE TO DE 
5ª R E G I Ã o ~- , OBSF-RV r-,Ã" 

LEITOS i§ERV • i -'-' " i c:: v 

lo HOSPITAIS 

Pümcó 32 -
Itaporanga 28 -
CoEcei.;ão 36 -

Core;nas 20 -

2. CASAS DE PARTO 

Ibiara 6 l 

3. Ul'TID.ADES SA..~ITÁRIAS 

Tipo A - l 

Tipo B - 3 

Tipo c - 12 

4. MI~I-POSTOS 

Piancó - 2 Conv. c/ ;._:WAii 

Santana dos Garrotes - l " ,, 

Olho 
, 

l D'Agua -

OUTROS ÓRGÃOS 

O LaboratÓrio BromatolÓgico é o marco inic~a: do 

futuro laboratÓrio central a que serão agregadas outrii.~; ati 

v:Ldade:s de interêsse da saÚde pÚblica,presta assistência eE_ 

-,;ecia::_:t:en te 
, ~ 

ao orgao centralizado, o Departamento de Fisca-

lização. 

O laboratÓrio Industrial Farmacêutico nroduz .ned:~ 

camen~os a baixo custo e faz parte do sistema CEME (Central 

de~ ;;1eci:::.ca.Jnentos da Presidência da RepÚblica) de produção de· 

:Jed.i ca:r:en tos. 
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o Servi-;o de . .Processamento ce Dados prOCt:SSa os 

dados de estat{stica,contabilidade, folhas de pagw;.ento e 

controle de ::? stoque, operando um mini-computador L. t 000. 

OS SISTEMAS 

l'Ja estrutura orgo..'1.izacional da FUSEP é i:-:f;crtill'l

consiéierar a caracteristica de organiza-,;ão por sisterr:as 

~anto nas atividades meio, como das atividades fins. Dessa 

forrruJ. os sistemas de recursos humanos, material, fin:JJ1cei

ro se interrelacionam nos diversos niveis, sem necessidade 

da interferência dos dirigentes administrativos desses n{

veis no que diz respeito aos aspectos técnicos. 

A ad~inistração por sistemas, embora gere inici

almente algumas imcompreensões em relação a caracteriza;ão 

de atividades técnicas e administrativas, dá grande flexi

bilidade a administração e supera os incovenientes .ia limi 

tação do alcance de controle da administração em linha,sem 
. . - t - -

p~udlcar o prlnclplo da unldade de comando. 
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c o N c T 0 s õ E s 

..:..9 L falta de uso de técnicas d<? planejrunento no ~3etor -

sa{de resul taJn na má utiiização de recursos ::na-Leriais 

c: hu.:nano s. 

29 - A boa aplicação de recursos exige w'Tia culaa(.:_;,__;~,, id::m

tificação das prioridades para elaboração de ~oJ·og:-ce1 -

mas. 

3º - A integração das atividades curativo-preventivas, 

fator de economia e racionalização no setor sa(de. 

, 
e 

'0 .,_ , ~ 

A multiplicidade de orgaos que atuam no setor saÚde 

sem coordenação, é fator de paralelismo de at:i_ '"::_dades 

e desperdÍcio de recursos. 

, . 
As secretarias de saude estaduals podem e dever:. atuar 

coo~denando as atividades no setor. 

6Q - As instituições beneficentes organizadas localu:mte 

c::1recem de recursos para operar e de mant=üra ~·c ral 

n~o dispÕem de boa técnica ad~inistrativa. 

'º i:6_ ~f:cessidade cio estabelecimento de mn.a "polÍ tic:J. na 

cional de saÚde" a que se obriguem todos 

que atuam no setor. 

A instituição de fundações de saÚde pelos 

, ~ 

os or[;aos 

,, os 

presenta wna boa solução pela flexibilidade dc.:.:::ses 

caos. 

/ 

o~· 

9º - A implantação da reforma adrdnistrati va na Secretaria 

cie SaÚde da ParaÍba com a criação da FUSEP se consti-

"Cuiu em êxito. 

*-)(-****** 
**·X-*** 

**-x-* 
** 
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Al"iEXO. 1 

LL: Nº 2.6G3, DE 24 DE AGOSTO DE 1971. 

Autoriza o Poder Executivo a 

instituir a FUNDAÇÃO DE SAÚDE

DO ESTADO DA PARAÍBA e dá ou-

tras providências. 

O Governador do Estado da ParaÍba: Faço saber 

qtle o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a segu:i_:ate 

lei: 

Art.lQ - É o Poder Executivo autorizado a insti

t~ir a Fundação de SaÚde do Estado da ParaÍba (FUSEP),Órgão 

vlnculac:J.o à Secretaria de SaÚde, com patrimônio, finalidQde 

2 organização previstos nesta Lei e nos respectivos estatu

tos, a serem aprovados por Decreto do Governador do ~stado. 

Art.2Q - A FUSEP terá sede e foro na cida~e de 

· _.i_o Pessoa, Capital do Estado da ParaÍba, gozará de s.uto::J.o

•. - .:1. financeira e administrativa, adquirirá personalidade j~ 

rfdica a partir da inscrição dos seus atos constitutivos no 

Registro Civil das Pessoas JurÍdicas e terá duração l~deter 

L.lnada,extinguindo-se apenas nos casos previstos em Lei. 

Paragrafo Único - Nos atos de instituição da 

FUSEP, o Estado será representado pelo Secretário do Inte -

rior c ,;·ustiça. 

Art.3º - Respeitado o disposto no item IV,do Pa

rs"t';rar·o Único do Art. 28 da Constituição do Estado, a }USEP 

t :::.'D como finalidade: avaliar e executar o Plano Estadual de 

s~Úde desenvolvendo atividades integrais de prevenção,promo 

BIBLIOTECA 
FACULDADE DE SAOOE PóBUCA 
UNIVERSJOADE DE SAo PAUL() 

SP-8 
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,;ão e ..cecuperação <ia saÚde, dirigida a toda a popula;C.o do 

§ lQ - O Hospital Edson Ramalho será dest~nado -

ao atendimento de servidores civis e militares do Estado 

co~tribuintes do IPEP, e seus dependentes. 

§ 2Q - Para os fins previstos neste artigo, a 

?USEP poderá celebrar acordos, convênios e contratos com en 
, 

tidades publicas ou privadas federais, estaduais e munici -

pais. 

§ 3º - A FUSEP poderá estender seus serviços a 
. , . 

-~.odo o terrJ.torJ.o paraibano,mantendo as atuais depen<i2nc::..as 
, 

Ic,spi talares, ou instalando as que julgar necessarias,mecii-

:~l~e proposta do seu Conselho Deliberativo, aprovado 9elo -

·~;cvernador do Estado. 

c.': : 

Art. 4º - O patrimônio da FUSEP será const~tuÍdo 

, . ~ , . 
I - Bens moveJ.s e J.moveJ.s integrantes do pé~trimô 

nio da Fundação Hospital ar Edson Ramal:to 

(FUNGER), que ficará extinta. 

II - Unidades Hospitalares, Centros de SaÚce,Uni

dades Sanitárias, LaboratÓrio IndustrLü Far 

macêutico e outros bens mÓveis e imÓveLS pGr 

tencentes ao Estado, atualmente aili~inistra -

dos pela Secretaria de SaÚde. 

III - Doação e subvenç~es de pessoas fÍsicas,ou o

riundas de entidades pÚblicas ou pr:i.v::.jas,na 

cionais internacionais ou estrangeiras~ 

~ , . 
IV - Dotaçoes orçamentarJ.as consignadas pela 

UNIÃO,pelo Estado, pelos municÍpios ou res -
, . 

pectivas Autarquias, emprêsas publJ.cas e so-

ciedades de economia mista. 
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V - Be:..1.s mÓveis ou imÓveis, livres de ônu.s, tran~ 
o , 

ferldos em carater definitivo, por p2ssoas -

na~urais entidades p~blicas ou privadas naci 

onais, internacionais ou estr211geiras. 

VI - Rendas lÍquidas derivadas de serviço~; }Jresta 

dos e da aplicação de seus recursos. 

Parágrafo Único - As obrigações contraÍdas pela

Secret:ria de Sa~de, em decorrência de Convênios, Contratos

o-.. 1 acordos, para cumprimento do disposto no Art. 3º e seus 

;.:::..:cágrufos desta lei são tranferidos à responsabilidad.e da 

~~'(JSEP. 

Art. 5º - A FUSEP poderá mediante autoriz'lção do 

Co:.J.selho Deliberativo e aprovação do Govêrno do Estado, con 

trair empré:timo no PaÍs, ou no exterior, respeitadas as for 

~alidades legais. 

Art. 6Q O Governador do Estado designa.rii. Comis 

[J.O para especificar e avaliar os bens imÓveis e mÓvt:~is que 

~c trs:sferem ao Patrimônio da FUSEP devendo o RelaTério da 

mencionada comissão ser aprovado por Decreto do Chefe do E-

xecutivo Estadual e publicado no Diário Oficial do Estado. 

Art. 7º - A FUSEP é declarada de utilidade pÚbJ.i 

~:: e seus atos constitutivos e resuectivas modificaç3es, as 
~ -

~ 

.:~ cone seus bens, receitas, serviços direitos e operaçoes 
~ 

serao isentos de quaisquer tricutos estaduais. 

Parágrafo Único - As custas e emolumentos a q-~:_e

e:,·~ivç:c sujeita a FUSEP em qualquer repartição do Estado,i~ 

c~ ,_si 'le as subordinações ao Poder Judiciário serão rc (uzi -

. , "o··" c_:..;,,J ue o· 1o (oitenta por cento). 
, 

Art. 8º - A FUSEP tera a seguinte estrutura adr:,i 

~-3tr~~iva superior: 

I - Conselho Deliberativo; 
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II Diretoria Executiva; 

III - Conselho Fiscal. 

Parágrafo Único - Os estatutos definirão :;s de -
, ~ 

~-;;e:.:::. s o::::-gaos adrninistrati vos da FUSEP, especifica:.1G.o- ~12 s as 

rsspectivas funções: 

, 
Art. 9º - O Conselho Deliberativo tera a svguin-

te composição 

I - Secretário de SaÚde; 

II 
, . 

Secretar1o do Interior e Justiça; 

III - Secretário do Planejamento; 

IV Secretário de Administração; 

V Comandante da PolÍcia Militar. 

§ lQ - Em face de. convênios, acordos ou cc:tra -

tcs, y,oderá o Conselho Deliberativo ser aumentado pE,Y<:l até 

9 (nove) membros, sendo os outros componentes, de p::cec·erên-

cii,, ~.:.Hiicados pelas seguintes entidades: I.N.P. S., s.;DENE, 

~r:=~ISTf:RIO DA SAÚDE e UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, os 

C>'üs serão nomeados pelo Governador do Estado. 

§ 2Q - Presidência do Conselho Delibcrativ 
, 

scra 
, . , , 

.... cc2.da pelo Secretarlo de Saude do Estado, e nos se, s i.'.-

~men.tos, pelo r::embro q_ue o regimento interno ~.::.ldic:;:::·. 

§ 3º - Os membros do Conselho Delibera~ivc pod.

rõ.o f::.tzer-se representar nas suas reuniÕes por substi·~·<ltos

o· .-. designarem através de portaria publicada no Diário Ofi-

c:_ .·.,.l do Estado. 

Art.lO - Cabe ao Conselho Deliberativo: 

I - aprovar o Regime~to Interno da FUSEP e res -

pectivas modificações pela maioria absclut~

de seus membros; 



II - propor ao Governador do Estado altero.]3es 

nos estatutos da FUSEP; 
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III - aprovar o orçamento anual da FUSEP e ,. res -

pectiva lJrogramação financeira; 

IV - examinar os balancetes, balanços e reJ.a-~Ó 

rios que, com pareceres do Conselho Fiscal 

lhe serão submetidos pela Diretoria Exccuti-

va; 

V - propo1· ao Governador do Estado o Quad:c._· e as 

normas de contratação de pessoal à.a ~, G ::,.2P a 

autorizar a aà.missão de servidores de 1corG.o 

com as normas; 

VI - aprovar as tabelas de preço para os serviços 

hospitalares prestados pela FUSEP; 

VII - propor ao Governador do Estado a expa..Yl:.o;J.o 

dos serviços da FUSEP. 

§ lº - O pessoal da FUSEP ser admitido de ac6rdo 

0om a legislação trabalhista. 

§ 2Q - O Estado e suas Autarquias poderão ceder

~, FUSEP com ou sem ônus servidores que a mesma requi::=i ta::·. 

Art. ll - O Diretor Executivo da FUSSP será no:ne 

.. . J .:..u desigLJ.J.o pelo Goveinador do Estado e :..~e::--a-;__-:_::lerado de 

acOrdo com a ~egislaçio Trabalhista cabendo-lho: 

I Representar a FUSEP, em Juizo ou fora ,i~üo ;. 

II - Participar, sem direito a voto, das reQ1iÕes 

do Conselho Deliberativo; 

III - Propor ao Conselho Deliberativo a Cont:cato. -

ção de Pessoal para a FUSEP dentro do Q,.Lad.ro 

e Normas aprovadas pelo Goverr:.ador do E~:;taõ.o. 

IV - Propor ao Co.:.1selho Deliberativo quaisquc:r 
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normas que permi tarn manter e arnpliar, (;O:n a 
, • , , f'V ~ 

maxlma eficiência posslvel os orgaos ~a ser-

viços da FUS2P; 

V - Prestar ao Conselho Deliberativo e ao Conse

lho Fiscal todas as informações que lhe forem 

solicitadas; 

VI - Apresentar anualmente ao Conselho Deli bcra-~i 

vo as contas de sua gest~o e, mensalm:Lte os 

balancetes e relatÓrios ouvido previarr~nte o 

Conselho Fiscal. 

§ lQ - A responsabilidade civil e criminal )e~a-

2 <ti:::listraç~o do patrimônio· e recursos da FUSEP cabe ao 

~1~etor Executivo. 

§ 2º - Para todos os efeitos legais o Dire-~or E-
, , ~ 

:~~utivo da FUSEP e o responsavel pela supervisao e disci-

p:l.ina do pessoal contratado pela entidade podendo de:::.egc:r

a-~rib1:üçÕes a seus subordinados sem prejuizo da mencionada 

~:- sponsabilidade. 

Art .12 - O Conselho Fiscal da FUSEP, a qt-:c-.:. cabe 

~·omp;c;_YJ..i13.l. e fiscalizar o cuinprimento de todas as ~c:.-.~~as -

estata~~rias e regimentais da entidade ser~ constit~'Ja de 

três ~:1:-:;:bros e igual número de suplentes, com manca»; ;~e 

t::: ]S ( 3) anos, nomEBios pelo Governador do Estado, en-:::.2e -

]'l~ 3So: ... ~- estranhas do Quadro de Pessoal da Fundação. 

Art. 13 -. O Governador do Estado baixar~ )_ u de.

;é: -.~n<J.l'ldo Comiss~o para elaborar os estatutos da FUSK'; qt-.:· 
~ 

s--.: ,'ao aprovados por Decreto. 

Art. 14 - Fica o Poder Executivo autorizaccc a ._ 

,_:..:'.r crédito especial de Cr$2.000.000,00 (dois milhÕe:::; a::; 

cr·uze1ros) para a acorrer às despesas com a implanta;;ão cl:t 

?-']SEI) 2 a fazer a anulaç~o das dotações orçament~rias 
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se tornem desnecessárias à Secretaria de SaÚde em virtude

da instituição ela fundação. 

Art. 15 - A presente lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação,revogadas as disposições em contrário 

especialmente as dispostas na Lei 3.604 de 28/ll/69~ 

***1<******* ********* ******* ***** *** 
* 
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Palácio do. Govêrno do Estado da ParaÍba, (Jr;l João 

Pessoa, 24 de agasto de 1971; 83º da Proclamação da :·~2pÚ -

blica. 

ERN ANI SÁTYRO 

Milton Gomes Vieira 

PropÍcio Caldas Filho 

Francisco Soares de Sá 

Evaldo Gonçalves de Quiroz 

, 
Cezar de Paiva Leite 

(diário oficial de 27.08.1971. 

**·X-***->E-** 
*>H<-**** 

*''**** 
*** 
* 



ANEXO~ 2 

ESTADO DA PARAÍl3A 
SECRETARIA DA SAÚDE 

ESTATUTO 

DA 

?ill:rDAÇÃO DE SAÚDE DO ESTADO DA PARAÍBA 

(F U S E P) 

Aprovado pelo Decreto nº 5351, 

de 05 de outubro de 1971 D. O. 

de 19 de outubro de 1971. 

Registrado sob nº 17.560, ],,,, ··"-' 

2Q Cart6rio de Tftulos c Docu

mentos, Livro A nQ ll,Fls~ 105 

em 20.10.71. 

JOÃO PESSOA - 1971 



ESTLl''LJ':iO DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO ES·:rADO DA PARAÍBA 

TÍTULO - I 

DA INSTITUIÇÃO E FINALIDADE 

Art. lQ - A Fundação de SaÚde do Estado da 

T::.,.~:-a{ba (FUSEP), entidade com personalidade jurÍdica de di 

r2itc privado instituída pelo Decreto 53~1 - de 05 de outu-

::.~:.:·o de 1971, de acordo com autorização constante da Lei 

:c,~ 3. 663, de 24 de agosto de 1971 tem sede e foro na cidade 

de João Pessoa capital do Estado da Paraiba, terá dui·é~ção -

indeterminada, extinguindo-se apenas nos casos previstos em 

J .. e:i. 

Parágrafo Único - A FUSEP adquirirá :fJerso

ll:~lidade jur:f.dica a partir da inscrição de seus atos c:onsti 

tntivos no Registro Civil das Pessoas Juridicas. 

Art. 2Q - A Fundação terá por objetivo :-:~>l 
, 

,;xec'.l~car o Plano Estadual de Saude, desenvol VEnd-:) a 
~ ~ ~ 

~~::..viJs.J...;s integrais de prevençao, promoçao e recuper&çao . .::.:: 

~;~.J.de, d.irigida a toda população do Estado. 

Parágrafo Único - Para os fins previstos -
, - ' 

0~ste artigo a FUSEP podera ce~ebrar acordos, convênios e 

~ontratos com entidades pÚblicas ou privadas, federais,est~ 

é:.uais o·v. :'rmnicipais. 
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TÍTULO - II 

DA ORGA1\IZAÇÃO 

Art. 3º - A Fundação terá a seguinte orga-

I - Órgãos de Deliberação 

1. Conselho Deliberativo 

2. Conselho Fiscal 

II - Órgãos de Administração Centr&1 

1. Diretoria Executiva 

a) Departamentos 

b) DivisÕes 

c) Serviços 

d) Seções 

e) LaboratÓrio BromatolÓgico 

f) LaboratÓrio Industrial .r·arc;::.cêu

tico. 

III - Órgãos Regionais 

1. Centros Regionais de Sa~de 

IV - Órgãos Locais 

1. Hospitais, Centros de S&{Qe e Unida 

des Sanitárias. 

Art. 4º - O Conselho Deliberativo tem a se 

guinte composição: 

a) O Secretário da SaÚde 

b) Secretário do Interior e Justi~a 

c) Secretário de Administração 
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d) Secretário do Planejamento 

e) Comandan.te da PolÍcia l/Iili tar 

§ lQ - Em face de convênios, acordos ou con 
, 

t~·atos, yodera o Conselho Deliberativo ser aumentado :ara a-

t~ (nove) 9 membros sendo os outros componentes de prE:erên

cia indicados pelas seguintes entidades: I.N.P.S., S"LJE:\E , 

MIIHSTÉRIO DA SAÚDE e UNIVERSIDADE FEDElrAL DA PARAÍBA, os 

quais serão nomeados pelo Governador do Estado. 

§ 2Q - A Presidência do Conselho Delijer2ti 

vo será exercida pelo Secretário de SaÚde do Estado, e nos 

sc~s i~pedimentos pelo membro que o regimento interno lndi -

c ar. 

§ 3º - Os membros do Conselho Delibe:'ativo

poderão fazer-se representar nas suas reuniões por su.t::>ti tu.-
, ' 

c:os que designarem, at:mres de portaria publicada no I:iario O 

;~cial do Estado. 

§ 4º - Os membros do Conselho Deliber~~ivo

sao nomea.dos pelo Govêrno do Estado mediante indicação de 
, ~ 

seas r2spectivos orgaos. 

Art. 5º - O Conselho Fiscal é constit~ido -

dê· (trGs) 3 Iaembros de igual número de suplentes, co::n man3._;.

to de J (três) anos nomeados pelo Governador do Estado em: -c 

pessoas estranhas do Quadro de Pessoal da Fundação. 

Parágrafo Único - O Presidente do Cons2lho-
, 

sera eleito pelos seus pares. 

. , 
Art. 6Q - O Regimento d~spora sobre a estru 

tt~:i::l e competência dos Órgãos de Administração Central, do:::c; 

C2Ltros Regionais de SaÚde, dos Hospitais, Centros de SaÚde 
, 

c -~-_lida.des Sani tarias. 
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TÍTUI,O - III 

DOS ÓRGÃOS DA FUNDAÇÃO 

CAPÍ'l'ULO - I 

DO CONSELHO DELIBERATIVO 

Art. 7º - O Cmu3elho Deliberativo rcu....Ylir -
, 

se-a ordinari<::mente, uma vez por mês, e extraordinari_a·nen-~e 

quando convocado pelo Presidente ou 2/3 (dois terços) ~e 

seus membros. 

Parágrafo Único - É exigido o ' "quorum" rr.::...-

rii:,1o de 50~~ dos membros ãLém do Presidente para funciona.:;er.:.

tc do Conselho Deliberativo e suas decisÕes serão to;;u.:ias -

p():c maioria de votos dos membros presentE cabendo ao Presi

dente o voto de desempate. 

Art. 8º - Das reuniÕes do Conselho Dclibe

::·.:.ti vo lavrar-se-ão em livro prÓprio encadernado, nu:_ .::.rado

e rubricado pelo Presidente, atas que serão assinada:::; pelos 

rrc~bros presentes. 

Parágrafo Único - As decisões do Conselho

Deliberativo denominada "Resoluções", serão numeradas er:1 or 

é.en~ cronolÓgica e publicadas no Boletim de Serviço da Fm1da 

"\o) ..... 

"!-' ._~u • 

Art. 9º - Ao Conselho Deliberativo ~o~pet~ 

a) aprovar o Regimento da FUSEP e re3pec~~ 

va modificação, pela maioria absoluta -

de seus membros; 
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b) propor ao Governador do Estado al~0ra

çÕes nos estatutos da FUSEP; 

c) aprovar o orçfuuento anual da ?DS~? e a 

respectiva programação financeir2; 

d) exami~ar os balancetes, balanços c re~& 
, . 

torlos que com pareceres do Con;::;ciho 

Fiscal, lhe serão submetidas pe:c.2 Dir2-

toria Executiva; 

e) propor ao Governador do Estado o Quadro 

e as Normas de contratação de p8ssoal -

da FUSEP e autorizar a admissão de ser-

vidores de acordo com as normas; 

f) aprovar as tabelas de preço paro os ser 

viços hospitalares prestados :pe:ls. FUSK!-; 

~ 

g) propor ao Gaernador do Estado a 

dos serviçqs da FUSEPo 

í.:: z:par~sm 

CAPÍTULO - II 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. lO - O Conselho Fiscal reunir-t ,;-á '- T 

dina:.:·:: ~-:.1c:mte uma vez por mês e extraordinariamente w .. .i '-" '- _. __ 

Der mês e extraordinariamente sempre que for convocaco pelo 

se~ Presidente, ou pelo Presidente do Conselho Delibe~ativ~ 

Art. ll- Ao·Conselho Fiscal compete; 

) 
, , . 

a examina:r os livros contabeis e po_-)elE: 

de escr:i.turação da Fundação, e es~adc -

do caixa e os valores e~ dep6sito; 

b) lavrar no livro de Atas e parecer.- s ,J 

Conselho Fiscal, os resultados do:3 ex::..-
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mes a que proceder; 

c) apresentar ao Conselho Delibers..,2-VO,}'U-' 

recer sobre as atividades econô;·.::::..cas c::.s. 

Fundação, denunciando as irregulu:·idaê.cs 

que apurar, suge:::·indo as medida::: c_ae re 
, . 

putar ute1s. 

Art. 12 'A apreciação das contas an.cals e 

ê..os reléltÓ1·ios serão feitas em parecer assinado pelos trG ;-

f ~ ) 
\-" me:-abros do Conselho Fiscal, encam.ir_hand.o-se ao CJr:se= .1c 

Deliberativo cÓpia do mesmo e da Ata de reunião em q_j_._: ~c 

fez a apreciação. 

CAPÍTULO - III 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 13 - Ao Diretor Executivo compete: 

a) representar & FUSEP, e~ juizo ou :or~

dele; 

b) participar sem direi to a VOtO 7 C:.?cS rL ,~ 

niões do Conselho Deliberativc,; 

c) propor ao Conselho Deliberativo '~''"ai;-

quer normas c:ae penni tam r:ianter " au~ ,_ 
, . ...... . . ,.. - : -, ar, com a maxHrra er 1c1enc1a poss ~, ·.ç_:_ 

, -os orgaos de serviços da FUSEP; 

d) propor ao Cor_r_selho Deliberativo ;.:_ CoL

tratação uo pessoal para a FUSEP_~en

tro do Quauro e Normas aprovadas :_: eL)

Gover.nador do Estado; 

e) prestar ao Conselho Deliberativo _ 



Conselho Fiscal todas as inform:~~Ões 

que lhe forem solicitadas; 

.-, 
-I 

I 

f) apresentar anualmente ao Conselho Deli

berativo as contas de sua gestão ~· men

salmente o balancete e relatÓrios, ouvi

do previmnente o Conselho FiscaJ.. 

§ lQ - A responsabilidade civil e criminal 

pela administração do patrimônio e recursos oa FUSE.E', cc:oe 

ao seu Diretor Executivo. 

§ 2Q - Para todos os efeitos legais, o Di

retor Executivo da FUSEP é o responsável pela supervü:ão e 

d~sciplina do pessoal contratado pela entidade, podendo àe

J.c~gar atribuiçÕes a seus subordinados sem prejuizo da .nGnci 

onada responsabilidade. 

CAPÍTULO - IV 

DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

Art. 14 - Os ~gãos da Administração Cen 

t:cal obedecerão a critério de d.epartamentalizo.çuo mü;ta 

constituindo-se na sua estrutura vertical Órgão de E:~~GcuçÕ.e, 

e na S1).a estrutura horizontal Órgão Central nos di ve1·::~os 

sistemas. 

Parágrafo Único - Os Órgãos centrai~ de a-

tividades fim são organizadas por processos e constitüem 
, 
o r 

gaos centrais dos sistemas de departamentos horizontc::.is. 

Art. 15 - Os departamentos de atividades -
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r.J.eio "' tem por finalidade a execuçao das atividades de apoio -

em nÍvel central, e a coordenação dessaáividade na rede de 
, 

saude. 

Art. 16 - Os Órgãos Regionais e Locais se 

subordinam tecnicamente as coordenações dos respectivos sis

temas Administração Central. 

, "' 
Art. 17- A estrutura dos orgaos cmtrais-

serão estabelecida em regimento. 

CAPÍTULO - V 

DOS ÓRGÃOS REGIONAIS E LOCAIS 

Art. 18 - Os Órgãos Regionais sao L2Spo.:.csá

veis pela direção, coordenação e controle das a ti vi·::.:1des de 

PaÚde no âmbito das respectivas regiÕes. 

Art. 19 - Os Órgãos locais são 
.. . 

res .onsc;.';els 

pela execução do Plano de SaÚde no âmbito de suas r:.:.;_pec""civrn 

;:;omur .. idades. 

, "' 
Art. 20 - A estrutura dos orgaos regionais-

, 
e locais sera definida em regimento. 

TÍTULO - IV 

DA FORlYIAÇÃO DO PATRIMONIO E DA MAl'ífUTEI~~ ;~\O 

Art. 21 - Constituem Patrimônio da Fuildação: 

a) os bens e direitos com que foi institui

da e os que venha a adquirir; 
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b) os bens m6veis e im6veis e dire~~os li~ 

vres de ônus transferidos em cc.l~~ter de 

finitivo por pessoas natUJais ent::_dades

pÚblicas ou privadas nacionais, irltcrna 

cionais ou estraneeiras. 

c) os legados, doações e heranças q_ue ~he 

fere~ destinados. 

Art. 22 - A manutenção dos serviços execu-
, 

tados pela FUSEP far-~a: 

a) com a remuneração do serviço e aplica -

ção de seus recursos; 

b) com rendas de seu patrimônio; 

c) com doações e subvenções de pes~oas ff

sicas, oriundas de entidades pÚ-Jlicas -

ou privadas, nacionais internac:Lonais 

ou estrangeiras; 

d) com dotações orçar:1entárias cons:_:_::nadc_-:. :o

pela União pelo Estado, pelos l',t.TLici -: __ 

os ou respectivas autarcfuias, e:::,presé:~;

pÚblicas e sociedades de econimia mist~ 

, ú , Paragrafo nico - A FUSEP poc~l'·ra mt: diantc-

a~torização do Conselho Deliberativo a aprovação do Governa 

~or do Estado, contrair empréstimo no pafs ou no extrior 

~espeitadas as_formalidades legais. 

TÍ1'ULO - V 

DO·REGII'IIE FINANCEIRO 

Art. 23 - O _exercfcio financeiro co in_c:i_di-
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, 

ra com o Estado. 

. , 
Art. 24 O Diretor Executivo da Fundação ., 

, 
apresentara ao Conselho Deliberativo o Plano de Traoalho e 

respectivo orçamento até 30 (trinta) dias antes do inicio do 

exercicio financeiro seguinte. 

§ lQ - O Conselho Deliberativo deli~erar~ -

no prazo de 30 (trinta) dias sobre o Plano de Traba~ho e o 

orçamento da Fundação, contados da data do recebimento da 

proposta fixada neste artigo. 

§ 2Q - Esgotado o prazo fixado no 

anterior sem manifestação no Conselho Deliberativo 

a proposta apresentada pelo Diretor Executivo. 

, 
)arag:::'s.fo 

. , 
Vlgorara-

§ 3º - O orçamento é a expressão L_nanccira 

de wn :9rograma anual de trabalho, e obedecer~ aos p:·::'~nci2.i.os 

da anuidade, unidade, universaldade, discriminação c espGci

ficação das despesas. 

Art. 25 - Para a realização de plar~;) s cuja 
, . d ~ exect.i.Çao possa exceder a um exerclc:t.o, as espesas serao a-

provadas globalmente, consignando-se nos orçamentos seguin -

tes as respectivas dotaç5es. 

Art. 26 - Os resultados do exercicio 
~ 

serao 

lançados no Fundo Patrimonial ou em Fundos EspeciaiE, de a

cardo com Resolução do Conselho Deliberativo. 

Art. 27 - A prestação anual de co:;::c0as com o 

parecer do Conselho Fiscal ser~ publicada no Boletin; de Ser-

viço da Fundação, no Di~rio Oficial do Estado, em outro 

gão da Imprensa de grande circulação e encaminhando GOS 

"' g~os componentes. 

r 

or -

Parágrafo Único - A prestação de oo~lta;_; ô..o 
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Ql,:e trata este artigo deverá contar entre outros, os seguin_ 

tes elementos: 

a) Balanço Patrimonial; 

b) Balanço Econdmico; 

c) Balanço Financeiro; 

d) Quadros comparativos entre a re0eita re 

alizada e a receita prevista, b2Q como 

entre a despesa realizada e a daspesa -

prevista. 

Art. 28 -A Fundação extinguir-se-á~ 

a) pela impossibilidade de manter-se; 

b) pela inexequibilidade de suas f~nalida

des; 

c) per decisão do poder pÚblico. 

Parágrafo Único - Na hipÓtese de e}~tinção, 

seu patrimônio incorporar-se-á ao do Estado da Paraíta. 

Art. 29 - A Fundação terá quadro QE 2es~o-
, . 

al proprlo aprovado pelo Govêrno do Estado, regido ~ -1= t~· ....... a _ 2-

gislação trabalhista e disposiçÕes contidas em seu 

to. 

Parágrafo Único , - . Os servidores publlcos -

do Estado da Para{ba colocados à disposição da Fundação rem 

t,erão uma complementação salarial correspondente à diferen

ça entre seus vencimentos e o n{vel salarial da FUSEP. 

Art. 30 - O Diretor .Executivo da FUSEP, po

rerá requisitar servidores federais, estaduais e municipais

para ter exercício na Fundação. 

§ lQ - Quando o servidor requisitado para

exerci.cio do Emprego em Comissão e Função Gratificada rece-

BIBLIOTECA 
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oer seus vencimentos pelo Órgão de origer:1, ele tc:ré na F:mda 

ç:ão uma complementação de pagar:1ento igu.al a di::.:,er;:..~-~ ,;a entre 

o seu padrão de vencimento e do emprego e~ comissâcw 

§ 2Q - Quando a requisição se der urr_ ônas -

nara a repartição de origem, o funcionário receborL peL;. ?un 

~ação além de retribuiçÕes que receberia no Órgão c.c ori.~t?:-:1, 

a complementação referida no parágrafo anterior. 

Art. 31 - Os membros do Conselho Dc2_ibc :.C'ati 

vo do Conselho Fiscal perceberão lO% do salário mÍr< .. o ::·...:gio 

nal por sessão a que comparecerem efetivamente, a tê. o c;·~: ~;::o 

de seis (6) reuniões por mês. 

Art. 32 - O Conselho Delibentivo 
, 

;_t~.rovara o 

regimento da FUSEP dentro de trinta (30) dias da puc.i..ic;:::.ção

do presente Estatuto no Diário Oficial do Estado. 

Art. 33 - O quadro de pessoa::_ da ~:-~l.UL_2o a 

provado pelo Conselho Deliberativo será homologaúo ~ele Go -

vernacor do Estado. 

Art. 34- O Hospital "Edson .]a~a:::..ll.o",:::.. ;.::..-

grante da rede Hospitalar por força da lei nQ 3.663 do 24 Qe 

::.gos-r:;o de 1971, se destina ao atendimentc dos se:c':~:~_o::.,es Ci

vis e militares contribuintes do Instituto de Pr.:o-..;:::..-:iencia

do Bstado da ParaÍba (IPEP). 

Parágrafo Único - A FUSEP pode, mediante c~~:J. 

vênio, utilizar o Hospital "Edson Ramalho", na r.:ces-r:;açao de

serviços aos associados de outras instituiçÕes de Prev::..~: __ ~--: -

c ia. 

Art. 35 - O presente Estatuto :=:c_y::·ovado por 

Decreto pelo Governador do Estado entrará em vigo::c a partir

de sua publicação. 

-.-.-.-.-
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